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Página 1/1 Artigo 3º Parágrafo Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 7.494 de 2006, a seguinte
redação:

Art. 3o  A certificação será concedida à entidade beneficente de assistência social  que
demonstre, nos doze meses que antecederam o mês do requerimento, o cumprimento do
disposto nas Seções I,II e III deste Capítulo, de acordo com a respectiva área de atuação.

JUSTIFICATIVA:

O acréscimo da s express ões “  de assistência social ” se faz necessário para manter a
conceituação definida no art. 1º, evitando-se inter pretações distintas.
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